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Ministério da Infraestrutura
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 607, DE 24 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe
foi estabelecida pelo Parágrafo único, inciso IV do art. 87 da Constituição Federal de 1988
e, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, na Portaria SEDGG/ME nº 357, de 02 de
setembro de 2019, e demais informações que constam do processo SEI nº
50000.015022/2022-66, resolve:

Art. 1º Efetivar a cessão da servidora TALITHA BENSIMAN CIAMPI, matrícula
SIAPE nº 1084450, ocupante do cargo efetivo de Analista Técnico Administrativo do
Quadro de Pessoal deste Ministério, para o Ministério do Desenvolvimento Regional, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenador da Coordenação de Informações da
Assessoria de Informações e Articulação da Secretaria de Fomento e Parcerias com o Setor
Privado, código DAS 101.3.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do Órgão cedente.
Art. 3º Cumpre ao Órgão cessionário comunicar a frequência do servidor,

mensalmente, ao Órgão ou Entidade cedente.
Art. 4º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao Órgão cedente ao

término da cessão.
Art. 5º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se

apresente ao Órgão cessionário no prazo de trinta dias.
Art. 6º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
D ES P AC H O

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, e o art. 35, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006,
resolve retificar a autorização para afastamento do país do servidor TIAGO SOUSA PEREIRA,
matrícula SIAPE nº 2649059, publicada no Diário Oficial da União nº 76, de 25 de abril de
2022, Seção 2, página 45, processo nº 00058.019118/2022-60, nos seguintes termos: onde
se lê "no período de 8 a 13 de maio de 2022", leia-se "no período de 6 a 13 de maio de
2022", mantidas as demais informações.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

D ES P AC H O

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, e o art. 35, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006,
resolve autorizar o afastamento do país dos servidores VINÍCIUS BRETAS QUIN T ÃO,
matrícula SIAPE nº 1652601, no período de 20 a 27 de junho de 2022, e CLEMENTINO
RODRIGUES VERAS NETO, matrícula SIAPE nº 3063752, no período de 20 a 24 de junho de
2022, ambos Especialistas em Regulação de Aviação Civil, a fim de realizarem Atividades de
Inspeção de Vigilância Continuada, de Inspeção de Examinador Credenciado e de Inspeção
de Vigilância do Programa de Treinamento no CTAC da Leonardo Helicoters, em Sesto
Calende - Itália, inclusive trânsito, com ônus. Processo nº 00065.019095/2022-02.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
PORTARIA DE PESSOAL DG ANTAQ Nº 26, DE 24 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 10.871, de 20 de maio de 2004, Decreto
n.º 7.133, de 19 de março de 2010 e art. 40 da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011
(Lei de Acesso à Informação - LAI),resolve:

Art. 1º Designar a servidora JOELMA MARIA COSTA BARBOSA, matrícula SIAPE
nº 1517245, na qualidade de Autoridade de Monitoramento da execução da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, no âmbito da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

ANTAQ e como suplente o Coordenador de Transparência e Acesso à Informação em
exercício de substituição do titular da Ouvidoria, em suas eventuais ausências e
impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo, com as seguintes
atribuições, em consonância ao Art. 67 do Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012:I -
assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente
e adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de 2011;II - avaliar e monitorar a
implementação do disposto na Lei nº 12.527, de 2011, e apresentar ao Diretor-Geral
relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à Controladoria Geral da União
- CGU;III - recomendar as medidas indispensáveis a implementação e ao aperfeiçoamento
das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento da Lei nº 12.527, de
2011;IV - orientar as unidades organizacionais da Agência no que se refere ao
cumprimento da Lei nº 12.527, de 2011, e seus regulamentos e;V - manifestar-se sobre
reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, observado o disposto
no art. 22 do Decreto 7.724 de 2012.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 097/2014-DG, de 13 de fevereiro de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

DESPACHO DE 25 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é
conferida pelo art. 20 do Regimento Interno, nos termos dispostos no art. 2º
do Decreto nº 1.387/1995, considerando a delegação disposta pelo Decreto nº
10.789/2021 e com fundamento no art. 3º, § 2º, inciso II da Lei nº 13.848, de
25 de junho de 2019, autoriza o afastamento do País, com ônus, do servidor
Eduardo Nery Machado Filho, Diretor-Geral, matrícula SIAPE nº 3209845, com
vistas a participar dos seguintes eventos: visita à Portugal para atender a
programação SEI 1622749 e Missão Internacional à Rotterdam, na Holanda,
para atender as programações SEI 1604554 e 1622760, que ocorrerão pelo
período de 07/06/2022 a 16/06/2022, incluindo o trânsito.

FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA DE PESSOAL Nº 108/SAF, DE 24 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 65 do Regimento Interno e pela delegação disposta na Portaria DG ANTAQ nº
362/2021, considerando o que consta na Portaria DG ANTAQ nº 382/2021 e no Processo
nº 50300.007836/2022-42,resolve:

Art. 1º Designar a servidora VANESSA BOTELHO RODRIGUES, matrícula SIAPE nº
1542143, para exercer o encargo de substituta do titular da Corregedoria - CRG, no período
de 1º a 16 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria de Pessoal entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
PORTARIA DE PESSOAL Nº 127, DE 24 DE MAIO DE 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
5.976, de 7 de abril de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e no que consta do processo nº 50500.048878/2022-87, resolve:

Art. 1º Designar Ricardo Timóteo Antunes, matrícula SIAPE nº 1517025, para
exercer o encargo de substituto eventual do Superintendente de Serviços de Transporte
Rodoviário de Passageiros, Código CGE I, desta Agência, durante os afastamentos ou
impedimentos regulamentares do titular, sem prejuízo das respectivas atribuições.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 398, de 3 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 128, DE 24 DE MAIO 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
5.976, de 7 de abril de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e no que consta do processo nº 50500.048878/2022-87, resolve:

Art. 1º Designar Daniel Ricardo Lemos Linder, matrícula SIAPE nº 2459045, para
exercer o encargo de substituto eventual do Gerente Operacional de Transporte de
Passageiros, Código CGE II, desta Agência, durante os afastamentos ou impedimentos
regulamentares do titular, sem prejuízo das respectivas atribuições.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 245, de 18 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA Nº 396, DE 25 DE MAIO DE 2022

O Diretor-Geral, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 12 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e no que
consta do Processo nº 50500.011820/2022-88, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcelo José Barbosa Amorelli e Marianne
Trindade Câmara, presidente e secretária, respectivamente, da Audiência Pública nº
4/2022.

Art. 2º Designar os servidores Paulo Fábio da Silva Eugênio e Marcus Vinícius de
Abreu Souza Vasconcello, suplente do presidente e suplente da secretária,
respectivamente, da Audiência Pública nº 4/2022.

Art. 3º Designar os servidores Robson Crepaldi e Leonardo Mesquita Cavalcanti,
respectivamente, presidente e substituto da sessão pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA Nº 397, DE 25 DE MAIO DE 2022

O Diretor-Geral, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 12 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e no que
consta do Processo nº 50500.018372/2022-43, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcelo José Barbosa Amorelli e Marianne
Trindade Câmara, presidente e secretária, respectivamente, da Audiência Pública nº
5/2022.

Art. 2º Designar os servidores Paulo Fábio da Silva Eugênio e Marcus Vinícius de
Abreu Souza Vasconcello, suplente do presidente e suplente da secretária,
respectivamente, da Audiência Pública nº 5/2022.

Art. 3º Designar os servidores Robson Crepaldi e Leonardo Mesquita Cavalcanti,
respectivamente, presidente e substituto da sessão pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

PORTARIA Nº 2.711, DE 23 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
174 do Regimento Interno aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020,
publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o constante no processo nº
50600.022406/2022-76, resolve:

Art. 1º Designar a servidora THAYS DA ROCHA MOURA RIBEIRO, Ouvidora desta
Autarquia, para, no âmbito do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes,
exercer as atribuições estabelecidas no artigo 40 da lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 288, de 16 de março de 2015, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de março de 2015, Seção 2, página 53.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO

PORTARIA Nº 2.771, DE 25 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe conferem o o art. 173 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de
19/11/2020, o disposto no artigo 29 do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021,
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando
o constante no Processo SEI nº 50600.024742/2022-53, resolve:

Art. 1º EFETIVAR a cessão do servidor FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES,
ocupante do cargo de Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº
15*****, pertencente ao quadro de pessoal deste Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de
Planejamento, Gestão e Projetos Especiais, código DAS 101.5, do Ministério da
Infraestrutura, em Brasília/DF.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.


